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SUMÁRIO 

CONSELHO DE MIN1S1MOS. 

Decreto-Lei n. 3/87: 

Aprova a Lei Orgânica do Ministério dar Obras Públicas. 

Decreto n.° 4,'87: 

Dá por finda a comissão de serviço de Francisco Moreira 

Correia. no cargo de director-geral das Aliândegas. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Despacho n.° 2/87: 

Dando por finda a comissão de serviço do camarada 

Januário Lopes Fernandes, no cargo de Delegado do 

Governo da Praia 

Rectificaçio: 

Ao despacho do Camarada Ministro dor Transportes, 

Comércio e Turismo, publicado no Suplemento ao 

Boletim Oficiel n.° 52 /86,  de 30 de Dezembro. 

MINISTÉRIO DOS TEAN5POErI8, CO)Ltkt'IO E 

TURISMO E MINISTÉR O DO DESENVOLVIMENTO 

RURAL E PESCAS: 

Portaria n.° 1/87: 

Fixa os preços de garantia para a venda da batata 

comum e cebola, durante a presente campanha. 

CbsfM de Goysr.t 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oiiciaLs. 

Anúncios judiciais e outros. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 3/87 

de 31 de Janeiro 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 

Despacho' 
ri.,  2 do artigo 1.0  da Lei ri.'  4/111/ 86, de 29 de Março. 

Homologando o Tribunal de Zona de Fontes, com sede No uso da faculdade con.Ierda pela alínea f) do n.o 

na Região Judicial da Praia, 
do artigo 75.0  da Constituição, o Governo decreta o se- 

guinte: 

Despacho: 

Homologando os Tribunais de Zona de Fajã de Baixo, 

Morro Bráz, Juncalinho, Praia Branca e vila Rbeira 

Brava com sedes na Sub-Região Judical de 5, Nicolau. 

Despacho: 

Homologando os Tribunais de Zona de Sal-Rei, Estância 

de Baixo e Povoação Velha com sedes na Sub-Região 

Judicial da Boa Vista. 

CAPÍTULO 1 

Disposições preliminares 

Artigo 1.0 

1. O Ministério das Obras Públicas é o departamento 

governamental encarregado de dirigir o sector de activi-

dades no âmbito de construção, obras públicas e transpor-

tes terrestres. 
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2. O Ministério das Obras Públicas é superiormente r) Promovei a criação e a exploração de redes de 
dirigido e orientado pelo Ministro das Obras Públicas, transportes rodoviários; 

\rtigo 2.0  

Incumbe ao Ministério das Obras Públicas em especiaL 

Estudar, piopor e executar a política de desen-
volvimento do sector de construção, obras pú-
blicas e transportes terrestres; 

Coordenar e controlar as actividades de elabora-
ção de estudos e projectos rclatvos a infraes-
truturas de transporte e a construção civil; 

C) Em representação do Estado, na qualidade de 
dono da obra, preparar e promover concursos 
para adjudicação, fiscaLzar, receber e entregar 
as obras do Estado ao seu destinatário; 

Apoiar e orientar o exercício da tutela sobre 
as empresas públicas, no domínio da cOnS 
trii(,ao civil e obras públicas, quando se tratar 
de obras pertencentes a empresas públicas: 

Excepcional mente, executar por administração 
directa as obras do Estado que não podem ser 
adjudicadas; 

Contr&ar a pesquisa, a produção e a utilização 
de materiais de construção; 

Promover, em articulação c(-lii outros departa-
mentos competentes, o apoio à construo e à 
produção de materiais de construção,- 

EsLudar e adoptar medidas de desenvolvimento 
do mercado nacional de materiais de cons-
trução; 

Orientar e controlar as actividades de transportes 
rodoviários; 

Definir, em articulação com as entidades compe-
tentes, o regime de importação de automóveis.  

O mais que lhe vier a ser cometido por lei, 

CAPITULO II 

Da organização e funcionamento 

SECÇÃO 1 

Artigo 3.' 

O Ministério das Obras Públicas compreende: 

O Gabinete do Ministro; 
O Gabinete de Estudos e Planeamrto; 

e) A Inspecção-Geral: 
(1) A Direcção-Geral da Administração; 

A Direcção-Geral da Construção e Obras Públicas; 
A Direcçã(j-Geral dos Transportes Terrestres: 
A Direcção das Oficinas e Equipamento; 

As Direcções Regionais. 

Artigo 40  

1. junto do Ministro das Obias Públicas funciona 
o Conselho do Ministério, como órgão consultivo em 
matéria administrativa e técnica. 

Colahotar com as entidades competentes no con- 2. O Conselho do Ministério é presidido pelo linistro 
tiole e na regulamentação da importação das Obras Públicas e integra os chefes d&s serviços a 
materiais de construção; que se refere o artigo 3°  deste diploma. 

Estimular o desenvolvimento de uma indústria 
nacional de construção; 

Colaborar com as entidades competcnte na re-
gulanin:ação da importação de equipamentos 
de construção e peças sobressalentes; 

1) Rcgulanicritar e controlar, em articulação com ou-
tias entidades competentes, o exercício da acti-
'idadc pública e privada, quer nos domínios 
de estudos de arquitectura e engenharia civil, 
quer nos domínios de execução de obras, re-
lacionadas com a construção civil e obras pú-
blicas; 

ni) Apoiar e orientar a actividade dos municípios 
nos domínios da consti IIÇ1O civil e obras pú. 
hlicas; 

ii) Elaborar periodicamente os estudos necessários 
à Caracterização do sector; 

Dirigir a política empresarial do sector da cons-
trução civil e obras públicas e do sub-sector rios 
transportes terrestres; 

Promover a criação de estruturas e infraestruturas 
rodo\ iárias e assegurar a compatibilização da 
sua exploração; 

Estudar e adoptar medidas de re\en(,ão de aci-
dentes e de segurança das vias e meios de trans-
portes terrestres; 

' Sempre que necesário, o  Ministro poderá convidai 
i tomar parte nas reuniões do Conselho cio Ministério 
pessoas de reconhecida competência e idoneidade sobre, 
matéria específica a apreciar. 

4. As atribuições e o funcionamento do Conselho Se-
rão definidos em regimento próprio. 

SECÇÃO II 

Do Gabinete do Ministro 

Artigo 5 

Compete ao Gabinete do Ministro: 

Servir dc órgão de estudo e apoio técnico directo 
cm assuntos que o Ministro lhe distribua; 

Assegurar a ligação do Ministéro com os depar-
tamentos governamentais e instruções do país 
em assuntos que não sejam de competência 
específica de outro serviço: 

Organizar as relações públicas do Ministro e 
assegurar os seus contactos com os meios tia 
comunicação social; 

Apoiar protocolarmente o Ministro; 

Ocupar-se de expediente e arquivo pessoal do Mi-
nistro; 
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Organizar a agenda do Ministro; k) Proceder ao levantamento e tratamento de dados 
estatísticos do sector, por delegação da entidad' 

Preparar e secretariar as icunloes do Ministro. competente; 

Artigo 6. 

O Gabinete do Ministro é dirirido por um Director 
de Gabinete, a quem compete; 

Assegurar a ligação do Gabinete com os diversos 
serviços cio Ministério, bem assim com outros 
servi os públicos e privados; 

Assinar toda a correspondência do Gabinec que 
não deva ser assinada pelo Ministro; 

Submeter a despacho do Ministro os assuntos que 
careçam de decisão superior; 

(1) Desempenhar as demais funções que lhe sejam 
cometidas pelo Ministro. 

SECÇÃO III 

Do Gabinete de Estudos e Planeamento 

Artigo 7.° 

1. Compete ao Gabinete de Estudos e Planeamento: 

a) Apoiar a ac:ão do Ministro na formulação ia 
po í tica do sector; 

1) Assistir o Ministro na formulação de directivas 
e no acompanhamento das actividades dos ser-
viços e empresas públicas sob a sua tutela; 

tn) Acompanhar a cooperação externa do Ministério 
nos domínios técnico-científico, económico e 
financeiro,- 

ti) Coorder ar a organização, o desenvolvimento e a 
gestão das actividades documental; científica e 
técnica do Ministério; 

o) Promover, em articulação com outras entidades 
competentes a formação e o aperfeiçoamento 
profissional dos quadros que lhe forem afectos. 

2. No desempenho das atribuí ç -p ões revistas no número 
anterior, o Gabinete de Estudos e Planeamento solicitará 
e prestará a todos os serviços, organismos e empresas pú-
blicas intervenientes no processo de planeamento, as in-
formações e elementos indispensáveis ao seu cumpiimcnto. 

SECÇÃO IV 

Da Inspecção-Geral 

Artigo 8.° 
Estudar e propor as orienaçõcs básicas de de- 

senvolvimento de sector, de harmonia com i A Inspecção-Geral é o serviço de controle e fiscaliza- 
estratégia  nacional de desenvolvimento; Cão, ao qual compete: 

l>rocdc ao es udo das pers.nc(-iivas e metas de a) Montar e manter um sistema eficiente e pertua- 
desenvolvimento no domínio do sce-or, em nente de controle e fiscalização dos serviços 
colicertação com os departamentos competentes do Ministério e dos organismos. tutelados pelo 
do 'si nistério; Ministro; 

(1) Coaborar com os órgãos centrais, sectoriais r 
regionais de planeamento na elaboração dos 
planos nacionais sectoriais e regionais de de-
senvolvimento; 

Elaborar, em colaboração com os serviços, orga-
nismos e empresas do sector, o plano sectotrial 
de desenvolvimento e assegurar a sua execuÇão 
dc acordo com as orientações e normas que se 
estabelecem para o efeito; 

Definir os critérios e propor normas pal:t o  con-
trole e avaliação contínua da execução dos 
programas e procctos da responsabilidade d 
Ministério: 

Orientar metodologicamente a actividade do pia 
ncanscnto e programação dos serviços, organis-
mos e empresas públicas do sector; 

Garantir o controle cia execução do plano secto-
a médio prazo, nomeadamente através la 

elaboração e acompanhamento dos programas - 

Elaborar os relatórios de execução dos programa 
de investimento e oropor medidas correctivas 
dos desvios que se verificarem no seu cumpii-
mento; 

Elaborar, em colaboração com os serviçn. orga-
nismos e empresas públicas do sector, os planos 
e relatórios de actividades do Ministério; 

Fiscalizas as obras promovidas por quaisquer 
entidades do sector público; 

c) 1)ar apoio técnico ao lançamento e realização dos 
empreendimentos a cargo dos serviços do Minis-
tério; 

(i) Elaborar cadernos de encargos-tipo: 

L!aborar e reformular as normas aplicáveis aos 
diferentes tipos de obras; 

Promover, em articulação com outras entidades 
competentes, a formação e actualização piofis-
sional dos quadros que lhe forem afectos; 

Promover acções para criação de condições de 
segurança e de salubridade no trabalho. 

SE.-ÇÃO V 

Da Direcção-Geral da Administração 

Artigo 9.° 

A Direcção-Geral da Administração é o serviço de 
gestão e administração, ao qual compete: 

a) Desempenhar as funções de carácter comum aos 
divessos órgãos e serviços do Ministério, em 
matéria de gestão de pessoal e de administração 
financeira e patrimonial; 
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b) Tratar e dar seguimento, em matéria administra 
uva, financeira e patrimonial a todos os assun-
tos que não sejam da competência cspeci'dca dos 
restantes serviços; 

c) Estudar e promover a execução de medidas teu-
dentes ao desenvolvimento integrado dos servi-
ços e à melhoria cio funcionamento destes, 

d) Constituir, organizar, conservar e inventariar os 
documentos que não sejam da cOnlpetêii( ia es-
pecífica dos outros serviços do Ministciio; 

e) Executar o expediente relativo ao provim(.nto, 
transferência, promoção e exoneração do pessoal 

dos serviços cio Ministério e estabelecer o neces-
sária ligação com a Dmccção-Geral da Função 
Pública; 

f) Elaborar o  cadastro do pessoal do Ministério, man-
tendo-o sempre actualizado; 

g) Elaborar o orçamento ordinário do Ministerio, 
assegurando a sua execução e fiscalização do 
cu cumprimento, e estabelecer a necessár:a liga-

ga(ão com a Direcção-Geral das Finanas; 

h) Estudar e propor medidas de modernização e re-
forma administrativa de âmbito scctorial e inter-
-sectorial com vista a uma melhoria dos scrs iços 
e participar na Sua execução. 

i) Assegurar a exccuão de medidas e directrizes re-
lacionadas com a modernização da Administra-
ção Pública, no âmbito da Reforma Adminis-
trativa, mantendo para o el&to uma estreita 
articulação com os serviços competentes da Se-
cietamia de Estado da Administração Púhlira 

SECÇÃO VI 

Da Direcção-Geral da Construção e Obras Públicas 

Artigo lO. 

Compele a Dii-ccção-Gemal da Construcão e Obra-, Pú-
Id as: 

(i) Exercei, ciii relac ão aos domínios do COIJSO UCãO 

e obras públicas as funções legalmente au ibi ií -
as Direcções-Gerais; 

á Exe unir a política (lei inida pelo Governo em 
matéria de construção e obras públicas: 

e) Elaborar e proflor ao Ministro estudos de viabi-
lidade técnico--económico refecemstes a  projectos 
relacionados com os 'eus domínios; 

Estudar e propor legislação no doritínio da cons-
tru(-ílo e obras públicas; 

Colaborar com os órgãos centrais, sectoriais e 
regionais de plancaniento na clahoraçã dos 
planos nodonaís. 5cctorias e regionais de de-
sen volvi mento: 

Conceber, elaborar, dirigir e apreciar estudos e 
projectos no domínio das obras publicas; 

(r) Coordenai-  e (ontroiar estudos e projectos no do-
iTtffliO cia constru(-ão civil: 

h) Emitir parecer sobre cst'idto e projectos nos do-
mínios da construção e obras públicas; 

t) Assegurar a aplicação nos domínios da construção 
e obras públicas dos progressos da ciência  e 
da técnica; 

j) Assegurar o controle da aplicação das noimoas 
de construção constantes em disposçõcs  legais; 

é) Assegurar a execução dos projectos previstos rio 
Plano Nacional de Dcscnvolvimciito, nos do- 
mínios da construção e obras públicas; 

1) Promover concursos para adjudica(lão. liscaliza 
ção e execução de obras do Estado; 

Promover a execução de obras por administração 
directa sempre que tal prática se revclai ne-
cessária; 

Promover em articuiaçáo com 0ntro d parta-
mun tos competentes, estudos e pesq ulSa 5  para 

a promoção dos recursos nacionais em nn t(,riais 
de construção e controlar a Produçã e a 
aplicação dos mesmos; 

Controlar a qualidade dos materiais de constru-
ção importados ou de produção local; 

Controlar a actividade privada nos ctomínios da 
construção e obras públicas; 

(1) Elaborar estudos de caracterização do sector cia 
construção e obras públicas; 

t) Promover, em arti( ulação com outras entidades 
competentes, a formação e a valorização profis-
sional dos quadros que lhe forem afecto,, 

i) Propor regulamentação para as categorias e car-
reiras do operariado, em articulação com outias 
entidades competentes. 

SECÇÃO VII 

Da Direcção-Geral dos Transportes Terrestre 

Artigo 11.0  

Compete à Di recção-Geral dos Transportes Terrestres: 

(i) Exercer, cio rei icão ao doto ínios da i cul ;:cão, 

pi-ev('nção, segurança e trans' 'oi tes md ovi á joS, 

as funções legalmente cometidas às Direcções- 

b) Executar e lazer aplicar a política def i n ida, de 
coitiorinidade como as directizes do Mii:istro, 

is leis tonvencões e acordos iii' crua jiflOiS 1 

que o Estado de Cabo Verde esteja vinco) ado; 

e) Promo cc ti dl e-euvol vi nien to e a va Ioi ,aão da 
transporte rodoviário; 

(1) Pro(e('er a estudos de tráfego iodoviário: 

e) El uborai planos e programas ele oidcnamncnto c 
controle do tráfego e cia segurança rodo jalmos; 

[) Promover, executar e Participar na execução de 
campanhas de prevenção e segurança iodoviá-
rias; 

g) ()rganitar e manter act ualii.ado o -e: vucti de 
legislo e classifid ação de veículos iuitoi:iáveis 

li ) Organizar o serviço de inspcccão e vistol a de 
volt iii as automóveis; 
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Organizar o serviço de exames de condução de 
autOfll(')veI e de concessão de licenças de con-
dução automóvel; 

Licenciar e fiscalizar a exploração de automóveis 
de aluguer de carga e/ou passageiro';, e bem 
assim o transporte colectivo; 

Autorizar e fiscalizar o funcionamento de escolas 
de condução automóvel; 

1) Aplicar e fazer cumprir normas relativas à cir-
culação e ao transporte rodoviário; 

Participar na formulação e aplicação da política 
de transportes terrestre'; e na importação e ex-
portação de veículo'; automóveis; 

Promover, em articulação com outras entidades 
compentente5, a formação e a valorização pro' 
fissionais dos quadros que lhe forem afectos. 

SECÇÃO VIII 

Da Direcção das Oficinas e Equipamento 

Artigo 12.0 

Compete à Direcção das Oficinas e Equipamento: 

Propor e dar parecer sobre a aquisição do cqui. 
pamento mecânico e peças sobressalentes ne-
cessários ao bom funcionamento dos serviços 
do Ministério; 

Assegurar a conservação, manutenção e repara-
ção de todo o equipamento mecânico afecto 
ao Ministério; 

Estudar e orientar a racional utilização de todo 
equipamento mecânico para garantia da Sua 

máxima ientabiliclade; 

Estudar e propor a distribuição dos equipamen-
tos necessários às actividades de cada depar-
tamento do Ministério; 

Velar pelo exacto cumprimento de normas técni-
cas de utilização e exploração mecânica do'; 
equipamentos; 

Organizar o inventário e o registo de todas as 
máquinas e viaturas do Ministério, bem Como 

respectivo cadastro e seguro; 

Coordenar e superintender em todo o trabalho 
de instrução e selecção de condutores-auto. 
tractoristas e operadores de máquinas; 

Gerir todo o stock de sobressalentes e acessórios 
fiscalizando a sua distribuição; 

Inspeccionar e manter as oficinas das Direcções 
Regionais; 

Das Direcções Regionais 

Artigo 13.0  

As Direcções Regionais são serviços encarregados de, 
regional ou localmente, executar a política definida para 

sector de actividades do Ministério das Obras Públicas. 

Artigo 14.0  

São atribuições das Direcções Regionais: 

Desempenhar a nível regional ou local as fun-
ções atribuídas aos Serviços Centrais, com ex-
cepção de: 

i. Coordenação e controle de estudos e pro-
jectos cuja elaboração deva ser objecto de 
adjudicação. 

. Estudo e proposta de legislação e regula-
mentação para o sector da construção, obras 
públicas e transportes terrestres. 

. 
Promoção de concursos públicos para adju-
dicação da elaboração de piojectos e exe-
cução de obras 

4. Pesquisa, controle e promoção de recursos 
nacionais em materias de construção. 

Executar obras por aiministraão directa pre-
vistas nos programas anuais de investimentos 
para a respectiva região; 

Estudar e promover o conhecimento dos proble-
mas e necessidades locais e regionais cuja sa-
tisfação caiba ao Ministétio e propor medi-
das para a sua superação; 

Colaborar com os demais serviços do Ministério 
facultando-lhes .js &emelitoS necessários ao cum-
primento das suas funções; 

Assistir tecnicamente Os niunicipios das activida-
des relacionadas com o sector. 

Artigo 15.0  

As Direcções Regionais dependem hierarquicamente 
do Ministério das Obras Públicas, e funcionalmente, dos 
Serviços Centrais. 

CAPITULO III 

Dispo-lições finais e transitórias 

Artigo 16. 

O Ministério das Obras Públicas no exercício das suas 
atribuições obedece aos ptlln'ipios gerais de olganiza-
ção, planeamento e programação, de racionalidaie ava-
liação e controle dos resultados. 

y) Propor o abate, venda em hasta pública ou o Artigo 17.11  
aproveitamento parcial de máquinas e viaturas 

A organização interna de cada um dos serviços a que cuja reparação seja anti-económica; 
se refere o artigo 30  será definida em diploma pró. 

k) Orientar a elaboração de estatísticas de mqui- prio. 
nas e acessórios afectos ao Ministério; Artigo 18.0  

1) Inspeccionar e manter as oficinas das Direcções A Direcção das Oficinas e Equipamento é dirigida 
competentes, a formação e valorização profis- por um Director equiparado ao pessoal dirigente do 
sionais dos quadros que lhe forem afectos. Grupo 11 da tabela classificativa da Função Pública 
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Artigo 19.' 

As Direcções Regionais são dirigidas por Directores Re- 
onais equiparados ao pessoal dirigente do Grupo 111 

da tabela classificativa da Função Pública. 

Artigo 20.' 

São criadas, a par das de Santiago, S. Vi,-cnte e 
Santo Antão, as Direcções Regionais do Fogo e do Sal. 

As Direcções Regionais referidas no número antece-
dente têm sede e exercem jurisdição soúic as áreas a se-
guir indicadas: 

Direcção Regional de Santiago, sede na Praia e 
jurisdição sobre as ilhas de Santiago e Maio; 

Direcção Regional de S. Vicente, sede em Mm-
delo, e jurisdição sobre esta ilha; 

Direcção Regional de Santo Antão, sede na vila 
da Ribeira Grande e jurisdição na ilha de Santo 
Antão; 

Direcção Regional do Sal, sede no Sal, e joriscli. 
ção sobre as ilhas do Sal, S. Nicolau e Boa Vista; 

Direcção Regional do Fogo, sede cio S. Filipe e 
jurisdição sobre as ilhas do Fogo e Brava. 

. 
Integradas nas Direcções Regionais com jurisdição 

sobre o concelho respectivo, são criadas delegações dai 
Obras Públicas cm S. Nicoiau, Boa Vista, Brava, Maio 
e Porto Novo. 

. 
As Delegações e Subdelegações da Direcção-Geral 

dos transportes terrestres a(tual mente existentes passai ii  
também a ilt(_'g-rar as l)ircccõem Rceionais de slinistério 
com jurisdição sobre a área respectiva. 

Artigo 21.° 

1. Aos chefes de serviços a que se refere o artigo 3.0  
compete geflericarndilte: 

Coordenar, orientar e superintender na olgaisiza-
ção e íuit(,ioriamen to dos serviços; 

Zelar pela realização e emtmiiprimmmcnto dos objec-
tivos e atribuições dos serviços; 

e) Controlar e fiscalizar té(:ntc;i e  adio inistrativa-
mente os serviços; 

Fornecer ao i\linit o os elementos necessários para 
uma correcta definição da política do sector, 

Propor ao M mmmst mo todas as medidas considei adas 
necessárias no âmbito das respectivas atribui(1 ões; 

Superintender ria gestão oi(aioenial cia responsa-
bilidade dos respectivos serviços; 

) Assinar a correspi )fl(-Iêflcia dos serviços; 

h) O mais que lhe for comendo For lei ou detem-
Mi Oi( ao superior. 

2. As competências e.pe ifi( as serão definidas nos di-
plomas orgânios dos respectivos serviços. 

Artigo 22.0  

I. Os funcionários do Mirtistrio d:m,s Ohm as Púhticas 
estão sujeitos às incimpat ihil idados c-spccíiL as a dci ioir 
nos diplomas orgânicos dos cicpartaummcntos aos quais este-
jam afectos. 

e. Enquanto não forem aprovados os diplomas a que 
se referem os números antecedentes, caberá ao Ministro 
das Obras Públicas, ouvida a Secretaria de Estado da 
Administração Pública, decidir, em cada caso corcrcto, 
se determinada actividade é ou riSo específicamenre in-
compatível com a condição do funcionário do Ministério 
das Obras Públicas. 

Artigo 23.- 

0 Ministro das Obras Públicas exerce tutela sobre a 
Empresa Estatal de Construção EMEC. 

Artigo 24.' 

O Ministro das Obras Públicas poderá autorizar a cele-
bração de contratos para realização de estudos, acções de 
formacão ou outros trabalhos de carácter eventual, com 
indivíduos ou organismos nacionais ou estrangeiros. 

Artigo 25.° 

As dúvidas que se suscitarem na aplicação do presente 
diploma ser5o resolvidas por despacho do Ministro das 
Obras Pública& 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - A driano Lima - Arnaldo França. 

Proniulgaclo em, 23 de janeiro de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISIIDES i'lARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decreto n.° 4/87 

de 31 de Janeiro 

No uso cia Lactildade conferida pelo artigo 7';.0  da 
Constituição, o Governo derreta o seguinte: 

Art igm únd o. É dada por finda a comissão de serviço 
cio camarada Fr:titcisco Moi cii a Correia, mio cargo de 
director-geral das AI 1 ãnclegas, com eleitos a partir de 17 
de Setcntbio de ipSb. 

Pedro J'ircs --A rita/do Fiança. 

Promulgado ciii 23 de Janeiro de 1987. 

Publique-se. 

O Preidente cia República, ARIST[DES MARIA 
PEREIRA. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Dcmpacho fl.°  2/87 

Januário Lopcs Feitiantics, 1 tmncionário bancário, exer-
cetido. cio cotttisãti ordinária de smrvdo, o carga de 
lhIcg:mdo do  (;o\riio da Pi aia, dada por finda a refe- 

cia (OittiS5ãO de o rviro. a seu pedido. com efeitos a par-
tir dc 1 de Fevereiro re 1987. 

C;mbimimte do Primmmeiro Minstro, e de Janeiro de 1987. 
- 0 l5 riutciro Ministro, Pedro Pires. 
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Secretaria-Geral do Governo Membros suplentes: 

53 

Rectificação 

Por ter saído inexacto, rectifica-se o despacho n. 25/86 

do Camarada Ministro dos Transportes, Comércio e Tu-
rismo, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial 
fl.° 52/86 de 30 de Dezembro: 

Onde se lê: 

2. ser superior ao de activo 

Deve ler-se: 

2. ser superior ao de cativo 

Secretaria-Geral do Governo, 28 de Janeiro de 1987. - 

O Secretário-Geral, substituto, EdeltrudeS Rodrigues Pires 
Neves. 

Tribunal de Zona de Povoação Velha: 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona 

Ao abrigo do disposto no fl.° 3 do artigo 2.0  do De-
creto-Lei n.° 8/77, de 12 de Fevereiro, na reda.cão 
introduzida pelo n.° 3  do artigo i.° do Decreto-Lei 
fl.° 153/79, de 31 de Dezembro, homologo o Tribunal de 
Zona de Fontes, com sede na Região Judicial da Praia 
e a composição que abaixo se indica: 

Membros efectivos: 

1 Lourenço Lobo Romão. 
2 José Manuel Vaiela Semedo. 

3 Nazário dos Santos Carvalho. 
4—Cândido Lopes Cabral. 
5-juliana  Mendes. 

Membros suplentes: 

1 -Januário Lopes Carvalho. 
2 - Maria Rosa Pereira Lobo Romão. 
3 Vicente Vaz. 
4-Francisco  Tavares dos Reis Borges. 
- Cristiano Vaz. 

Ministério da Justiça, io de Janeiro de 1937.-0 
Ministro, José Eduardo Fíueirdo Araújo. 

Depacho 

Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 2.1  do De-
creto-Lei n.° 8/77, de 12 de Fevereiro, na redacção 
introduzida pelo n.° 3 do artigo i.°  do Dercto-Lei 
fl.°  153/79, de 31 de Dezembro, homologo o Tribunal de 
Zona de Sal-Rei, Estância de Baio e Povoação \':Iha, 
com sedes na Sub-Região judicial da Boa Vista e a 
composição que abaixo se indca: 

Tribunal de Zona de Sal-Rei: 

Membros efectivos: 

1 —Arséno Lima Ramos. 
2-Oceano  Paixão Lima Lvrainento. 
3 - Faustina Fontes Lima. 

Membros efectivos: 

1 —Apolinário Fortes Varela. 
2—Miguel Ramos Brito. 
3-Lázaro Maria da Cruz 

Membros suplentes: 

1 - Mário Rodrigues. 
2—Hirondina Maria Lima. 
- Raimundo Lima Soares. 

Ministério da Justiça, to de Janeiro de I97.-0 
Ministro, José Eduardo FigueiecLo Araújo. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no fl.° 3 do artigo 2 o  do De-
creto-Lei n.° 8/77, de 12 de Fevereiro, na redacção 
introduzida pelo n.° 3  do artigo 1.0 do Decreto-Lei 
fl.°  153/79, de 31 de Dezembro, homologo o Tribunal de 
Zona de Fajã de Baixo, Morro Braz, Juncalinho, Praia-
-Branca, vila Ribeira Brava, com sedes na Sub-Região 
Judicial de S. Nicolau e a composição que abaixo se 
indica: 

Tribunal de Zona de Fajã de Baixo: 

Membros efectivos: 

- Manuel Joaquim Ramos. 
2-João  de Deus Ramos. 
3 - Vitorino Maria Silva. 

Membros suplentes: 

i - Eliseu Manuel de Brito. 
2 - Raúl João de Deus. 
3—Júlio Félix Gomes. 

Tribunal de Zona de Morro-Braz: 

Membros efectivos: 

1 -Luís Nicolau Santos. 
2 - Belmiro Almeida Carvalho. 
3-Adelino José Silva. 

Membros suplentes: 

1 -José Miguel dos Santos. 
2—José António Oliveira. 
3 - Nicolau José dos Santos. 

1—António Alfredo Livramento. 
2 - Gregória Livram erlto 
- Mirina Eugénia Almeida Neves. 

Trbanal de Zona d Estância de Baixo: 

Membros efectivos: 

1-Luis  dos R&s Spencer. 
2 -Paulo Spencer. 
-Maurício Loreriço &lve 

Membros suplentes: 

i Pedro Tomar. 
2 - Florentino Varela. 

3-João Neves Ramos. 
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Tribunal de Zona de Juncalinho: 

Membros efectivos: 

1 - Felisberto J. Duarte Rosário. 
--Pedro  Rosário Nascimento. 
3—Auta Santos Silva. 

Membros suplentes: 

i - Francisco Xavier. 
2—António Manuel Araújo. 

3 - Idalina Araújo Silva. 

Tribunal de Zona de Praia-Branca: 

Membros efectivos: 

i - Germana Lopes Slva. 
2—João António Santiago. 

3-Francisco  Lucas Mendes. 

Membros suplentes: 

1-Pedro  José. de Encarnação. 
2 - Raimundo Lopes. 

3-Eduardo  Teófilo Soares. 

Tribunal de Zona de vila Ribeira Brava: 

Membros efectivos: 

1—António da Graça Soares. 
2—Adelino Lopes da Silva. 
3—José Martins A. Lopes. 

Membros suplentes: 

i - Manuel Gomes Oliveira. 
2-José  Pedro L vramento. 
- Maria Conceição S. L. Brito. 

Ministério da Tustira, 1 2 de Janeiro de 1987--0 
Ministro, José Eduardo Figueiredo Araújo. 

Assim, 

Considerando, por um lado que a nossa pequena ca-
pacidade produtiva no domínio ccrcalílcro faz com que 
outros produtos vegetais, mais adaptados ás condições 
agro-ecológicas assumam crescente importância, corno é 

caso das raízes, tubérculos e hortalicas; 

E. por outro, que as produções esperadas para a actual 
canipanha de regadio levam a  prever a ptoduçiio de ex-
cedentes que livremente lançados no mercado iriam cau-
sar acentuadas quedas de preços a níveis situados abaixo 
dos CUStOS de produção, com graves prejuízos para jS 

produtores agrcolas. 

Ao abrigo dos artigos i.°  e 2.°  do Decreto-Lei ri.- 53/847  
de th de Junho; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Ministro dos Transportes. Comércio e Turismo e pelo 
Ministro do Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte: 

Artigo único: São fixados preços de garantia para a 
batata comum e cebola, durante a  presente campanha, res-
pectivamente em 30$/kg  e 25$/kg. 

T\iinisiérios dos Transportes, Comércio e Turismo e 
do Desenvolvimento Rural e Pescas, 22 de Janeiro de 

1987.-0 Ministro dos Transportes, Comércio e Tu-
rismo, 0%,a/do Lopes ria Silva. — O NEinisti o do Desen-
volvimento Rural e Pes(as, João Pereira Silva. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Adiuiriistrço Pública 

1)irecção-Geral da Administração Pública 

Despacho d0  Camarada Primeiro Ministro: 

MINISTËRIO DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO 

E 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

RURAL E PESCAS 

Portaria 11 °  1/87 

de 31 de Janeiro 

A redução da dependôncia alimentar, constitui um do 

grandes ob1ectivos nacionais, tornando-se por isso fun-

é amen tal d cicndcr c inecUuis Ci a procl tição agro- ali iiiefl 

tar do país. 

Paia que a agricul lula cabo-verdiana se transForme 

cada vez mais numa agricultura moderna, viraria para 

mercado, necesário Se orna, criar tei RIOS de troca fa-
voráveis e me horar os meios de 1 inancianlento do meio 
rural. É neste quadro, que o instrumento preço tem um 

papel a desempenhar, particularmeilte o preço de ga-
rantia, figura sui gida tio nosso ordenaincnto jlii idico 

ciii iq8 i com o ohcctívo dc clCcudci-  o 1,1lo, 1W0 C. SlittiL - 

tancamcritc rcmunciii-lo coinperistdotauiciite pela Sire 

actividade. 

De 23 de Janeiro de 1987: 

Fernando Jorge Rosa Alfama Barreto de Sena Martins 
- nomeado, nos termos do n.° 2 do artigo 1.0  do De-

creto-Lei 128/85, de 9 de Novembro, para exercer, inte-
rinamenle, o cargo de 3.0  oficial, da Direcção dos Ser-

viços da Admnstração  da Secretaria-Geral do Governo. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí-

tulo 1 .°. cliviisóo 1 1., código 1,2 cio orçamento vigente. - 

(Vis-do peio Tribunal de Contas em 29 de Janeiro 

de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 27 de Outubro de 1986: 

Pedro Brito Jesus Rocha --nomeado, nos termos do ar-
tigo 48° do Estatuto do Pessoal Judiciário, na nova 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 13/84, para exercer, 
provisoriamente, o caico de ajudante de escrivão de 
Direito dc 2. classe da Comissão de Litígios de Tra-

balho, com colocação na Comissão de Litígios de Tra-

biCho de Barlavenlo. 

A despesa tni cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1 1, divisão lia,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Janeiro de 1987). 
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De 15 de Novembro: 

Maria da Veiga Gonçalves Monteiro, escriturária-dactiló-
grafa de 1. classe, provisória, do quadro do pessoal 
auxiliar da Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Do-
cumentação do Minislério da Justiça - nomeada, defi-
nitivamente, no referido cargo. nos termos do disposto 
no § 1 0, do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo jesultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1 1. divisão 2.. código 1.2 do ar- 
çamento vigente. (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
16 de Janeiro de 1987). 

De 9 de Dezembro: 

Edna Teresa Semedo, candidata classificada em concurso 
-- ncrncada. nos termos do artigo 27.' do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturária-dactilógrafa de 2.0  classe da Direcção-
-Geral dos Registos e do Notariado, continuando colo-
cada na Conservatória dos Registos da Região de Santa 
Catarina. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4,0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Janeiro de 1987), 

De 12 de Janeiro de 1987: 

Adérito Varela Fortes, habilitado com o Curso de Forma-
ção de ajudantes de escrivão de Direito -nomeado, para 
nos termos do n." 2 do artigo 48.1  cio Estatuto do Pes-
soal Judiciário, conjugado com o artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo, exercer, provisoriamente, o cargo de 
ajudante de escrivão de Direito de 2.0  classe, do quadro 
das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, com 
colocação no Tribunal Sub-Regional do Tarrafal. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 7.', código 1.2 do orçamento vigente. -- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 27 de Janeiro de 1987). 

Maria da G.-aça Comes Lopes, servente assalariada de ca-
rúcter permanente, do quadro das secretarias Judiciais 
e do Ministério Público, ora prestando serviço na Pro-
curadoria Regional da Praia -prorrogada, por mais seis 
(6). meses a licença registada que lhe havia sido con-
cedida, com e eitos a partir de 28 de Novembro d 1986. 

José António Furtado, habilitado com o Curso de Forma-
ção de ajudantes de escrivão de Direito -nomeado, nos 
termos do n." 2 do artigo 48.1  do Estatuto do Pessoal 
Judici,úrio, conjugada com o artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer provisoriamente, o cargo 
de ajudante de escrivão de Direito de 2." classe, do qua-
dro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, 
com colocação no Tribunal Sub-Regional de Sana Cruz.  

dro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, 
com colocação no Tribunal Regional da Praia, Juízo 
Criminal. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 7.1, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 27 de Janeiro de 1987). 

José Miguel de Pina Cardoso, José António Varela Gonçal-
ves, Octávio da Silva Varela de Barros Ramos, habi-
Ittados com o Curso de Formação de aj.idanteS de escri-
vão - nomeados, para, nos termos do n.° 2 do artigo 48.0  
de Estatuto do Pessoal Judiciário, conjugado com o ar-
tigo 27.° do Estatuto do FunciOnaltsmo. exercerem proviso-
riamente o cargo de ajudante de escrivão de Direito de 
2.' classe do quadro das Secretartas Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação o primeiro no Tribu-
nal Regional do Fogo e os dois últimos no de Santa 
Catarina. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.", divisão 7.', código 1.2 do orçamento vigente. -- (Vi-
seclo pelo Tribuna] de Contas em 29 de Janeiro de 1981). 

Afonso Rodrigues  Sanches Tavares, habilitado com o Cdr5o 
de Formação de ajudante de Escrivão -nomeado para 
nos termos do n.° 2 do artigo 48.° do Estatuto do 
Pessoal Judiciário., conjugado com o artigo 27.° do Es-
tatuto do Funcionalismo, exercer provisoramsnte o cargo 
de ajudante de escrivão de Direito de 2.0 classe, do 
quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú-
blico, com colocação no Tribuna] Regional d0 Fogo. 

A despesa tem cabimento na lotaç'.o inscrita no caí-
tulo 11, divisão 7,0, código 1.2 do Orçamento vigente. - 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de Janeiro 
de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Es-
ti angeiros: 

De 22 de Janeiro de 1987: 

Manuel do Rosário Pereira Silva, exercendo em comissão 
de serviço, as funções de Consul de Cabo Verde em 
Paris--dada por finda a referida comissão, com efeitos 
a partir de 1 de Março de 1987. 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes, 
Comércio e Turismo: 

De 24 de Novembro de 1986: 

Patrick de Andrade Cabral,. técnico superior de 2." classe, 
do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério dos 
Transportes, Comércio e  Turismo -exonerado a seu pe-
dido do referido cargo, com &eitos a partir de 20 do 
Novembro de 1986. 

De 31 de Dezembro: 
Avelino Afonso dos Reis, habilitado com o Curso de For-

mação de ajudantes de escrivão de Direito -nomeado, 
nos termos do n.° 2 do artigo 48.1  do Estatuto do Pessoal 
Judiciário, conjugado com o artigo 27.1  do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer provisoriamente, o cargo 
de ajudante de escrivão de Direito de 2.0  classe do goa- 

Antonieta Maria Martins Pereira, exercendo em comissão 
de serviço o cargo de secretária do Secretário de Estado 
do Comércio e Turismo-dada por finda, a referida 
comissão de serviço, com efeitos a partir de 1 de Ja-
neiro de 1987. 
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Despacho do Camarada Ministro das Forças Armada) 
e da Segurança: 

De 5 de Janeiro de 1987: 

Jienalo Rocirigues, major das FARP, exercendo o cargo 
de Juíz rio Tribunal Militar de Instância -exonerado 
do referido cargo, 

Carlos Andrade, major das FARP - designado, nos termos 
rio n.° 1 cio artigo 3. na Lei n.° 29/11 /'83, de 18 de Ju-
nho, para exercer as funções de Juiz Presidente do Tri-
bunal Militar de Instância. 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas: 

De 28 de Outubro de 1986: 

Afonso Maria de Ligório Monteiro Semedo - nomeado, no 
termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, provísoriamerite, o cargo de técnico superior 
de 3.1  classe da Direcção-Geral da Pecuária do Minis-
tério do Desenvolvimento Rural e Pescas, com colocação 
em Santo Antão, concelho do Porto Novo. 

A dss'aesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 9n,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Janeiro de 19871. 

De 7 de Novembro: 

Maria dos Reis Santos assalariada, nos termos do ar-
tigo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exerce:- o 
cargo de servente da Direcção-Geral de Administração 
Central do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas 

A despeSa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, dIvisão 4&,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
s':do pelo Tribunal de Contas em 23 de Janeiro de 1987). 

De 5 de Janeiro de 1987: 

Cirilo Gonçalves Mendes Tavares, sondador de 1.0  classe 
da Direcção-Geral da Conservação de Solos, Florestas 
e Engenharia Rural, prestando serviço na Junta 'lo) 
Recursos Hídricos -concedidos 6 meses de licença regis-
taria, com efeitos a partir de 12 de Fevereiro de 1P87. 

De 14: 

Rui Manuel Mello Évora, técnico de 3.a classe, do Minis-
tério cio Desanvoivimento Rural e Pescas -concedidos 
15 dias de licença registada a partir de 1 de Ja-
neiro de 1987. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 18 de Outubro de 1986: 

Maria Alice Silva Modesto, professora do 4.0  nível de 
,
0 classe, do Curso de Formação de Professores rio 

Ensino Secundário-transferida, a seu pedido, para o 
Liceu (<Domingos Ramos». 

A despesa tem cabimento ria dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 26.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 24: 

Óscar Lopes Freire-revalidado, nos termos da alínea c) 
do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugado com a alínea g) do artigo 1.o do 
Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto, o contrato de  

prestação de serviço docente, na categoria de monitor 
especial, com colocação na Escola do Ensino Básico 
Complementar de Santa Catarina. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 12.0, código 1.2 do orça 
mento vigente. 

De 29: 

Silvestre Vaz Lopes Soares, professor de posto escolar, 
contratado—concedidos seis (6) meses de licença re-
gistada, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1986 

De 15 de Dezembro: 

Concelho da Ribeira Grande: 

Maria de Fátima Delgado Andrade, professora de posto 
escolar eventual com colocação na Escola n.° 31 de An-
driene ---- e xonerada a seu pedido elas referidas funções. 

De 18: 

Cândida Antónia Silva, professora de posto escolar, contra-
tada - rescind:do o contrato a seu ped.do, coto efeitos 
a partir de 1 de Dezembro de 1986. 

De 3 de Janeiro de 1987: 

Hermínia Nutres de Agular Correia Cardoso e Silva, pro-
fessora ele 2 1  nível de 1.0  classe - nomeada, n'as lermos 
do artigo i.°, n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, conjugado com a alínea b) do artigo 67.1  do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para e'rercer. 
:nterinamente o cargo de professor de 3.11  nível. de 
30 classe, da Direcção-Geral de Educação, com efeitos 
a partir de 1 de Novembro de 1986. 

A despesa tem cab'n;ento na dataçã(,  inscrita no capí-
tulo 1 1. divisão 6., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 30 de JaneIro de 987). 

De 14: 

Arminda Aurora Monteiro de Macedo, professora do En-
sino Básico Elementar exonerada a seu pedido ias 
referirias funções. 

De 18: 

Maria Conceição Fortes Cabral, Joacuim .Africano da Cruz 
e Bernarda Elisabeth Santos Craveiro Soares de Car-
valho - contratados, nos termos da alínea c) do artigo 
67.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, para 
prestação de serviço docente, durante o ano lectivo de 
1986/87, na categoria de professor de 3.° nível, 30  classe, 
com colocação na Escola do Ensino Básico Elemenar iõ 
Lavadouro, substituindo, respectivamente, Inês Maria 
Fortes, Pedro Romano Bettencourt Júnior, e Mário TOCO 

Sena Meio Lima, com direito ao vencimento estabele-
cido na alínea d) do artigo 1.0 da Portaria n.° 150/81, 
de 31 de Dezembro, com efeItos a partir de 7 ele Janeiro 
de 1987. 

A despesa' tem cabimento na dotação inscrita do capí-
tulo 1.0,  divisão 10.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 
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Despachos do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 25 de Novembro de 1986: 

Lourenço Rosário Monteiro Lopes, chefe de secção de no-
meação definitiva, da Direcção-Geral da Administraç.c 
Interna -autorizado a prestar serviço em comissão na 
Empresa Pública de Abastecimento, E.P., nos termos do 
artigo 33,0 das Bases Gerais das Empresas Públicas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 11/78, de 18 de Févéréiro 

De 20 de Dezembro: 

Mário Aníbal Santos Costa, técnico profissional de 1.0  ní-
vel de 3,' classe, provisório, da Direcção-Geral da Admi-
nistração inlerni> -exonerado, a seu pedido, do refe-
rido cargo, com efeitos a partir da data do despacho. 

De 7 de Janeiro de 1987: 

Anildo Marçal Soares Silva, técnico superior de 3.a classe 
do quadro da Direcção-Geral da Administração In-
terna - autorizado a prestar serviço na Delegação do 
Ministério da Administração Local e Urbanismo, "ai 

S. Vicente com efeitos a partir de 1 de Dezembro 
de 1986. 

Despachos do Camarad Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assnntos Sociais: 

De 19: 

Ccnstança Roarigues Salomão, auxiliar de 3.1  classe, con-
tratada, da Direcção-Geral de Saúde - promovida, nos 
termos do n.° 2 do artigo 11.1  do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a  par-
l.ir  de 22 de Outubro de 1986. 

As despes es têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°. divisão 4.1, código 1:2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 19 de Jaflero 

de 1987). 

De 26 ele Dezembro: 

daria da Conceição Reis Tavares, tesoureira do Ministério 
do Desenvolvimento Rural e Pescas autorizada a bene-
ficiar eco Portugal, das disposições do artigo 9•o do 
Decreto-Lei n.° 125/79. 

Maria Tereza Lopes Ribeiro, técnica superior de l.a classe 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros - autorizada a 
beneficiar em Portugal das disposições do Decreto-Lei 
n." 125/79. de 22 cl:' Dezem3ro por motivo de doença. 

Alcides il 1ve5 Lima, tenente das FARP - homologado o 
parecer da Junta cie Saúde de Barlavento, emitido em sés-
são de 27 de Novembro de 1986, que é do seguinte teor. 

«Deve ser evacuado para o exterior para um centro 
especializado de ORL por estarem esgotados Oi 
recursos locais de tratamento». 

De 5 de Janeiro de 1987: 
De 4 de Novembro de 1986: 

Luizete Ccrreia da Costa Almeida, técnica profissional de 
1.' nível de 2° classe (enfermeira') da Direcção-Geral de 
Saúde - nomeada, definitivamente, no referido ca-go, nos 
termos do disposto no § 1°, do artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabmento na dota-
ção inscrita no cap:tulo 1 0.. divisão 4., código 1.2 do orça-
mento vigente. - (Anotado pelo Tribl.mal de Contas em 19 
de Janeiro de 1987). 

De 9: 

Mário Cabral Gomes - assalariado, nos termos do artigo 51. 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
agen.e sanitário da Direcção-Geral de Saúde, com colo-
cação na Brigada de Luta Contra o Paludismo. 
A déseesa,  tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 4.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

Manuel José Santos Jorge- assalariado, nos termos do ar-
tigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer., o 
cargo de agente sanitário, da Direcção-Geral de Saúde, 
com colocação na Delegacia de Saúde do Fogo. 

A desnesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 4&  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 18: 

Maria Fernanda Teixeira Barbosa Lima, auxiliar de 38 

etasse, contratada, da Direcção-Geral de Saúde —promo-
vida, nos termos do artigo ll.° do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a 
partir de 3 de Outubro de 1986. 

Angelo Manuel Soares, agente sanitário da Direcção-Geral 
de Saúde - exonerado, a seu pedido, com efeitos a par-
tir de 1 de Maio de 1986. 

De 8: 

José Nunes, técnico auxiliar de 2.° classe, de entomologia, 
da Di:ecção-Geral de Saúde-concedido licença ilimi-
tada, com efeitos a partir de 2 de Janeiro de 1987. 

Filipe Mendes Delgado Varela, agente das Forças de Se 
gurança e Ordem Pública -autorizado a beneficiar em 
Portugal das disposições do Decreto-Lei n.° 125/79, de 
22 de Dezembro, por motivo de doença. 

Luís Paiva Ortet, condutor-auto pesado de 1.' classe do 
Ministério das Obras Públicas-  homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
30 de Dezembro de 1986, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra incapacitado definitiva-
mente para o desempenho das suas actividades 
profissionais». 

De 15: 

Dr.a Maria Luisa Fernandes, técnica superior de 30  classe, 
da Direcção-Geral de Saúde-punida com a pena do 
n.° 9 do artigo 354.1  do Estatuto do Funcionalismo, de-
missão por abandono de lugar. 

Maria Isabel Ferreira de Pina Barros., técnico profissional 
de 1.0  nível, 2. classe, da Direcção-Geral de Saúde-ho-
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 8 de Janeiro de 1987, que é do se-
guinte teor: 
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«Que a examinada seja evacueda para o exterior, com 
urgência para um centro de nouro-clrur5ia por si 
encontrarem esgotados os recursos locais de trata-
mento e diagnóstico». 

«Ecacuar com urgência para Portugal». 

Jacob Martins Sulivano Delgado, técnico superior de 
2.1, classe cio Ministério do Desenvolvimento Rural e Pes-
cas-homologado o parecer da Junta de Saúde de So-
tavento, emitido em sessão de 15 de Janeiro de 1987, 
que é do seguinte teor: 

«Que o examinado seja evacuado para o exterior, com 
a máxima urgência, para um centro de neuro-
logia, por se encontrarem esgotados os recursos 
locais de diagnóstico e tratamento». 

«Evacuar com a máxima urgêngia pera Porlugal» 

Dionfeio Jorge de Afonseca, condutor-auto de 1." classe da 
Secretaria-Geral do Ministério da Ed.icação - homologado 

parecer da Junta de  Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 8 de Janeiro de 1987, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado seja evacuado para o exterior, 
para um centro de crologia por se encontrarem 
esgoiedos os recursos locais de tratamento». 

De 21: 

Maria José Neto Duarte Fons'eca, técnIco superior de 

2.a classe da Direcção-Geral de Saúde. concedidos; 30 
dias de licença sem venuimentos. com  efeitos a partir 

de 1  de Fevereiro de 1987. 

- 

Despacho do Camarada Ministro da Indústria e Ener-

gia: 

De 1 de Dezembro de 1986: 

Efigénio Fernandes Tavares., técnico prot:ssional de 2.0  ní-

vel, 3.;1  classe, de nomeação provisório, do Instituto Na-
cional de InveStigação Tecnológica -promovido, nos ter-
mos do artigo 11.". n.° 2 do Deceto-Lei n.° 154/81, de 
31 fie Dezembro, a classe imediata, com efeitos a partir 
de 13 de Outubro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap:' 
tclo 1°, divisão 1.', código 38.3 do orçamento geral do 

Estado. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Ja-

neiro de 1987). 

Despacho do Camarada MiniStro das Obras Públicas: 

De 12 de Janeiro de 1987: 

Gabriel Quintino Soares Oliveira, 3.' Oficial interino da 
Direcção-Geral dos Transportes Ter: e5tres - exonerado, 
a seu pedido, das referidas funçôes. a partir de 22 
de Dezembro de 1986. 

Despacho do Camarada Ministro-Adjunto do Ministro 
das Finanças: 

De 16 de Janeiro de 1987: 

Emanuel Ricardino Jogé Lopes Martins, fiscal de impostos 
de 3." classe., de nomeação definitiva, da Direcção-Gr':l 
de Finanças., na situação de licença regisiada —prorro- 

gada por mais (6) meses a referida licença, com efeitos 
a partir de 3t1 de Novembro de 1986, 

Despacho do Camarada Secretário de Estado dos Ne-
gócios Estrangeiro»: 

De 12 de Dezembro de 1986: 

José Armando Fiomeno Ferreira Duarie, terceiro secre-
tário de Embaixada dos Serviço9 Externos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros-  promovido, nos termos do 
n. 2 do artigo 4.° do Decreto-Lei n,° 119.85, de 24 de 
Outubro, à classe imediata, com efeitos a partir de 
21 de Agosto de 1986. 

A despesa' tem cabimento na dotação inscrita do capí-
tulo 1°, divisão 90, código 1.2 do orçamento vigente. 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 16 d Janeiro,  
de 1987). 

De 31: 

Bernardino Hopffer Cordeiro Almada, 3,0 oficial de ao' 
meação provisória do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, na situação de licença registada-  prorrogada 

r mais 6 (seis) meses a referida licença, com efeitos 
a partir de 1 de Outubro de 1986. 

Ivete Filomena Almeida da Cruz dos Santos Almada, es-
criturária-dactilógrafa de 2.0  classe, provisória, do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros, na situação de li-
cença registada- prorrogada por mais 6 (seis) meses 
a referida licença, com efeitos a partir de 1 de Outu-
bro de 1986 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública: 

De 30 de Dezembro de 1986: 

Amâncio José Monteiro, técnico auxiliar de  2.1  classe de 
nomeação provisória., do Centro de Estudos Agrários do 
Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas -pror-
rogado por mais um ano, a licença especial gem venci-
men)os, para efeitos de estudos, nos termos do artigo 2. 
da Portaria n.° 46/76, de 2 de Outubro. 

Maria de Fátima Spencer, técnica superior de 2.0  classe, 
Provisória, da Secretaria-Geral do Governo-  requisitada, 
nos termos do disposto no artigo 1.0  do Decreto n:° 14/77, 
de 5 de Março, para prestar serviço em comissão ordi-
nária no Conselho Nacional do Partido Africano da Inde-
pendência de Cabo Verde - PA1CV. 

José Carlos Silva, escriturário-dactilógrafo de 2.0  classe., de 
nomeação provisória, do quadro privativo do PAICV 
transferido para a Asembieia Nacional Popular, nos ter-
mos do artigo 40 do Decreto n.° 14/77. de 5 de Março, 
com efeitos a partir de 1 de Dezembro do ano em curso. 

Valent1m Almeida Pinto, técnico auxiliar de administração 
de 2.' cl:ssc, definitivo, da Secretaria-Geral do GoveanO, 
caercen:lo em comissão de serviço, o cargo de secretário 
do Secretário de Estado das Pescas -concedida licença 
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especial sem vencimentos, por um período de um ano, 

renovável, a fim de frequentar um curSo em Portugal, nos 

termos do disposto no artigo 1.0  da Portaria n.° 46/76, 

de 2 de Outubro, com efeitos a  partir da data do em-

barque. 

Felisberto Nunes Pinto, procurador sub-regional de 2° clas-

se, proviSório, cio quadro da Magistratura do Ministério 

Público -prorrogada por mais um ano, a licença sem 

vencimentos, para estudos, nos termos do artigo 2.° da 

Portaria 11.0 46/76, de 2 de Outubro. 

De 12 de Janeiro de 1987: 

Maria Josefa Lopes Silves  Ferreira, professora do 3.1  nível 

de 2. classe, exercendo, em comissão de serviço, as 

funções de directora do Ensino Básico Complementar 

no Lavadouro-  requisitada para, ao abrigo do arigo 1.1  

do Decreto n.° 14/77, prestar serviços no Centro de 

Documentação da Secretaria de EStado da Administração 

Pública, em comissão ordinária de serviço e na categoria 

de director de 2.&  classe. 

A despesa tem cabimento na dotação  inscrita no capí-

tulo 30,  divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 29 de Janeiro de 1987). 

De 23: 

Amilcar de Sousa Lima, técnico superior de 2.0  classe provi-

sório, do Gabinete do Ministro elos Negócios Estrangeiros, 

actualmente em comissão de serviço como assessor do 

Ministro -requisitado, nos termos do disposto no ar-

tigo 1.0  do Decreto n.° 14/77, de 5 de Março, para pres-

tar Serviço em regime de comissão ordinária, no Conselho 

Nacional db Partido Africano da Independência de Cabo 

Verde - PAICV. 

Jorge Renê Barreto Lima, chefe de secção do quadro de 

pessoal do PAICV - requisitado, nos termos do Decreto 

n.° 14/77, de 5 de Março, para em comissão de serviço 

exercer o cargo de director do protocolo da Assembleia 

Nacional Popular. 

 

Daniel Tavares Moreira e Maria Aidil Amélia Soares de 

Carvelho, l.°° oficiaIs, definLivos, da Direcção-Geral 

da Administração Pública - promovidoS, mediante con-
curso de provas práticas, nos termos do artigo 67.0  cio 
Esta'uto do Funcionalismo, para exercerem o cargo de 

chefe de secção da mesma Direcção-Geral 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita do capí-
tulo 3 0, divisão 3 11, código 1.2 d0  orçamento vigente. 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de Janeiro 
de 1987). 

 

Romão Co:reia, captão das FARP-rcquisitado, para nos 

termos do artigo 2.1  do Decreo n.° 14/77, de 5 de Março, 

Exercer as Suas funções em comiseão ordinár'a de ser-

viço na Divisão de Informação e Documentação do Mi-

nistério dos Negócios Estrangeiros. 

O. encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação inscrita no capítulo l.°, divisão 3a, código 1.5 do 

orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunr). de Contas em 

29 de Janeiro de 1987). 

Geraldo da Cruz Almeida, técnico superior de 2.& classe, 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros- colocado em 

comissão eventual de serviço, a fim de frequentar no 

ano lectivo de 1986/87 um estágio de especialização 

profissional, no Centro de Estudos Judciáross em Lis-

boa, nos termos do disposto nos artigos l.°, 19.0  e 23.1  

do Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, com efeitos 

a partir de 26 de Setembro de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 4°, código 1.2 do orçamento vigente. 

- (Anotado pelo Tribunal de Contas em 29 de Janeiro 

de 1987'). 

Despacho do Camarada Secretário-Geral do Governo: 

De 28 de Outubro de 1986: 

Amãndio Hidolfo Brito Soares Frederico -assalariado, nos 

termos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo para 

exercer, o cargo de operário semi-qualificado (carpin-

teiro) da Administração da Imprensa Nacional. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Janeiro de 1987). 

Despachos do Camarada Director-Geral da Adminis-

tração Pública, por delegação do Camarada Se-

cretário de Estado da Administração Pública: 

De 30 de Dezembro de 1986. 

átaria da Conceição Fermino Pinto Martins, professora 

contratada, do 3.0  nível, 3.1  classe, da Escola Preparató-

ria «Jorge Barbosa»-conta, para efeitos de diuturni-

dade o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

A M D 

De 1 de Outubro de 1974 a 31 de 

Julho de 1975 ... ... ... ... ... ...  - 10 1 

De 1 de Dezembro de 1975 a 7 de 

Dezembro de 1976 ... ... ... ... ...  - 9 7 

De 1 de Novembro de 1976 a 15 de 
gcto ele 1977 ... ... ......... ...  - 11 15 

De 1 de Outubro de 1977 a 31 de Ju- 
lho de 1978 ... ... ... ... ... ... ...  -10 10 1 

De 2 de Outubro de 1978 a 30 de Se- 
tembro de 1983 .................. 4 11 29 

De 1 de Outubro de 1984 a 31 de 
Agosto ele 1986 ..................1 10 i 

Total ...............10 
- 

3 24 

De 31: 

João Menezes Lopes, fiel de báscula, da ex-Junta Autónoma 
dos Portos - desligado de serviço, para efeitos de apo-

sentação, por ter atingido o limite de idade, fixada a 

pensão provisória anual de 63720$ (sessenta e três mil 

setecentos e vinte escudos) sujeita à rectificação cal-
culada nos termos do n.° 1 do arigo 6.1  do Decreto n.° 52/75, 

correspondente a 33 anos de serviço prestado à Admi-

nistração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 

incluindo o aumento de 1/5 nos termos do artigo 435.1  
do Estatuto do Funcionalismo. 
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Esta pensão surte efeitos a partir de 1 de Julho de 
1982 e será acrescida do aumento de vencimentos (17,5%) 
concedida à classe inactiva pelos Decretos-Leis n° 77/83 
e 140-A/85, devendo pagar as quotas em atra7YD para 
compensação de aposentação (60 024$ em prestações mensais 
de 500$20). 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2°, 
divisão 3., código 17-A do orçamento vigente. - (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 23 de Janeiro de 1987). 

De 22 de Janeiro de 1987: 

Maria Luísa Silva Santos Barros, professora do quadro do 
Ensino Básico Elementar - conta, para efeitos de mu-
dança de escalão, o seguinte tempo de serviço prestado 
ao Estado: 

A M D 

De 1 de Outubro de 1969 a 30 de 
Junho de 1970 ...  ...  ... ...  ...  ...  -  

De 1 de Novembro de 1970 a 31 de 
Dezembro de 1970 ...  ... ...  ...  ...  - 2 

De 1 de Janeiro de 1971 a 15 de 
Julho de 1972 ... ...  ...  ... ...  ...  ...  1 6  15 

De 1 de Janeiro de 1974 a 30 de 
Junho de1975 ... ...  ...  ... ...  ...  ...  1 6 - 

De 26 de Novembro de 1975 a 31 de 
Julho de 1976 ...  ...  ... ...  ...  ...  - 8 0 

De 1 de Novembro de 1976 a 31 de 
Julho de 1986 ... ...  ... ...  ...  ...  9 9 1 

Total .........14 4 23 

Maria Auxilia Monteiro, professora do Ensino Básico Ele-
mentar --conta, para efeitos de mudança de escalão, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

A M 1) 

De 24 de Novembro de 1975 a 31 dê 
Julho de 1976 ... ... ... ... ... ...  ... - 8 8 

De 29 de Outubro de 1978 a 31 de 
Julho del979 ... ... ... ... ..........9 3 

De 2 de Outubro de 1979 a 31 de 
Julho de 1980 ... ... ... ... ... ...  ... - 10 -- 

De 5 de Outubro de 1980 a 31 de 
Julho de 1981 ... ... ... ... ... ...  ... .9 27 

De 4 de Outubro de 1981 a 31 de 
Julho de 1982 ... ... ... ... ... ...  ... - 9 28 

De 1 de Outubro de 1982 a 28 de 
Agosto de 1983 ... ... ... ... ...  ... - 10 26 

De 20 de Outubro de 1983 a 31 de 
Julho de 1984 ... ... ... ... ... ...  ... - 9 12 

De 7 de Outubro de 1984 a 31 de 
Julho de 1986.....................1 9 2 

Total ...............7 1 11 

Despachos do Camarada Director do Hospital Centra) 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 3 de Janeiro do 1987: 

Amaro Gomes Moreira, agente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública -homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 30 de De- 
zembro de 1986, que é do seguinte teor: 

((Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao serviço 
de 5 de Novembro de 1986 até o presente». 

Obs.: Mantém-se incapacitado para o trabalho, até  
nova avaliação pelo seu médico assistente. 

De 9: 

Hilda Alicia Taype, técnica superior da Secretaria de Estado 
das Pescas homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em Sessão de 4 de Dezembro de 
1987, que é do seguinte teor. 

<Que a examinada deve ser evacuada para S. Vicente 
por estarem esgotados os recursos locais de trata- 
mento (colocação de prótese dentária ». 

Apostila ao contrato celebrado entre o Ministério 
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, e a enfer-
meira Maria Odete Matos Rodrigues Pereira: 

De 26 de Fevereiro de 1986: 

Maria Odete Matos Rodrigues Pereira - renovada o con-
trato de prestação de serviço, por mais um ano, para 
o desempenho do cargo de docente de 3.° nível de 
31 classe (enfermeira) com efeitos a partir de 5 de 
Maio de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 4.', código 1.2 do orçamento vigente.-
- (Anotado pelo Tribunal de Contas em 19 de Janeiro 
de 1987 

Lista de classificação final doS candidatos ao concurso de 
provas práticas para a promoção á categoria de l.° oficial 
do quadro do pessoal da Direcção-Geral da Administração 
Interna, a que se refere o anúncio publicado no Boletim 
Oficial n.° 20/84, de 21 de Maio, homologada por despacho 
do Camarada Ministro da Adm.nistração Local e Urbanin 
em 14 de Janeiro de 1987: 

Aprovados: 

l.° Jorge Ramos Vicente .........13 valorei 
2.1  Custódio da Rocaa Silva :i2,5 
3.0  Pedro MendeS T&xeira .........12.3 » 
4•0 Gago Heleno Pina Cruz .........12 
5.1  Daniel Lopes D'A. B. Fernandes 10.6 » 
6.1  Afonso Henrique Alves .........10.4 ' 
7.0  Maria Aniánia Neves Silva Lima 10,2 

Lista de claSsificação final dos candidatos admitidos ao 
concurso de provas práticas., para preenchimento de vagas 
de chefe de secção do quadro do pessoal da Direcção-Geral 
da .Administração Pública, conforme anúncio publicado no 
Boletim Oficial n.° 20/86, de 17 de Maio, homologada por 
despacho do Camarada Secretário de Estado da Adrnnistra-
ção Pública, em 26 de Janeiro de 1987: 

1.0  Daniel Tavares Moreira 10,75 valores 
2.0  Maria iidil Soares de Carvalho 10,60 » 
3•0 Maria Teresa Sequeira Évora 

Benrós ... ... ... ... ... ... ... 10,50 » 
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Lista dos funcionários que, ao abrigo do dsposto nos artigos 1.0  e 4.1  do Decreto-Lei n.• 73/84, de 28 de 
Julho, integram o quadro privativo do P.A.I.C.V.: 

Número 
de 

ordem 
Nome Categoria Nomeação 

1 Adia Maria Filomena da Rocha Lima Barreto Regala Director de 3.a classe Provisória 
2 Felisberto Alves Vieira ... ... ... ... ... ... -. Chefe de secção Definitiva 
3 Germano Lopes de Almeida ......................... 1.0  oficial Defini:lva 
4 of.cial Definitiva 
5 

Filipe Andrade Soares de Carvalho ................... 1.0  
José Soares ..................................... 1.0  of.cial Definitiva 

6 ofIcial Definitiva 
7 of.cial Definitiva 
8 of.cial Definit:va 
9 

Alfredo Cristo Soares ........................... .1.0  
Lucindo José da Rosa ........................... 1.0  

oficial Definitiva 

10 

Armando Mendes Furtado Brito ...................... 2.° 
José Avelino Gomes Leal ........................ 2.° 

of,cial Definitiva 
11 

Margarida Gomes Monteiro ......................... 2.° 
Mário Alberto Francisco Lima ..................... 2.0  of.cial Definitiva 

12 of.cial De(init'va 
13 of,cial Definitiva 
14 ofcial DefinitIva 
1 oficial  Provisória 
1t Maria Serafina Rocha Alves ..................... 2.1  oLcial ProviSuria 
17 of.cial Pr'ovisorta 
18 

Ana Paula Duarte ..................................2.° 

of.cial Definitiva 

Arlindo Pereira MaScarenhas ......................2.° 
José António Varela Pinto ...........................2.° 

ofcial Definilva 
20 

Emanuel José do Rosário ..........................2.° 

oficIal Definitiva 
2'. 

Arlindo Moreira Tavares .........................2.° 
Manuel Afonso Mota ............................2.° 

ofica1 p rovisória 
22 

Augusto Gomes de Pina .............................2.° 

ofimal Provisora 
23 

Francisco Andrade .................................30 

Adelina Fortes Silva de Pina ........................3
•
0 

ofic,al Pi ovisírla 
24 

Jacinta da Veiga Martins ..........................30 

José Jorge Martlns da Costa ..........................30 

oficial Def:nitiva 
23 

Caciano da Cruz Delgado ..........................30 

EuclideS dos Santos ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... dact. principal ProviSoria 
26 Maria Zuimira Lima Lopes Neves ... ... ... dact. princp.l Provioria 
27 Maria Rita Alves dos Santos ... ... ... ... ... dact. principal ProviSoria 
23 Jcão Baptista Fonseca ... ... ... ... ... .... dact. principal Provisora 
29 Carlos Fer.nandinho Teixeira ... ...... ... ... ... ... ... dact. principal Projl5'lria 
30 

... ... .....Escrit. 
..Escrit. 

dact. principri Ptovisória 
31 Fátima Balbina Lma ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

... ........Escrit. 

...........Eserit. 

ProviSoria 
32 Arnaldo José Oliveira Andrade Silva Cardoso 

..Escrit. 

Escrit. dact. principal Provisória 
33 Francisco de Asss Ramos ... ... ... ... ... ... ... ... 

..Escrit. dact. principal 

dact. principrJ Provisória  
34 Metia da Luz Gumes Pereira ... ... ... ... dact. princpcl Deficili1 s'a 
35 

Maria Flornda da Silva Veiga .......................Escrit. 

Carlos Alberto Gemes ... ... ... ... ... ...  ... ... ... Provisória 
3d Manuela Vaz Lopes... ... ... ... ... ... ... 

..Escrlt. 

dact. de 1. classe Ptovsora 
37 Ermellnda de Jesus dos Santos Fernandes ......  ... ... 

... ... ....Escrit. 

Provisória 
38 Maria Juvenália Paiva Cabral ... ... ... ... ... ... ... 

..Escrit. dact. de 1. classe 

Provisória 
39 Maria Tnés P res Fernandes ... ... ... ... ... ... ... 

... ........Escrit. 
..Escrit. dact. de 1. classe 

dact. de 1. classe Provisória 
40 Aguinaldo Texeira 1\ oniz Gonçalves ... ... ... 

..Escrit. dact. de 1. classe 

dact. de 2. "lassa 
..Escrjt. 

Provisória 
41 Maria FIlomena Fonseca ... ... ... ... ... ... ... ... 

.... ........Escrt. 
..Escrt. dact. de 2. classe Pi'nv sacia 

42 David da Luz Fonseca ... ... ... ... ... ... ... ... ...Condutr-auto de 1.1  classe Definitiva 
43 José Marta Tavares da Moura ... ... ... ...  -auto de 1.1  classe Definhiva 
44 Alcindo SilvereAndrede ... ... ... ... ...  ... ... ...  -auto de 3•a classe Proaisórta 
43 

... ... ....Condutor 

Assalariado 
4(3 

.Condutor 

Assaiar ado 
47 

Gre áro Clemenle Lopes ......................... Contínuo 
Alice Pereira dos Santos ......................... Servente 

Assaartado 
48 

i Mar Narcisa Pereira dos Santos .................... Servente 
1 Rute Nilda da Veiga ............................ Servente Assa,lar:ao 

Lista de classificação dos concorrentes a concurso de pro-

vimento para 3OS of cais da Direcção Geral da Administra-
ção Central do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pes-

cas, homologrda por despacho do Camarada Ministro de 10 
de Janeiro de 1987: 

Aprovados: 

Elisa Pinto Monteiro ... ... ... ... ... 15,5 valores 
Pedro da Moura Moreira ............ 14 

Reprovado: 

Carlos de Oliveira Cardoso. 

Lista da classificação dos candidatos ao concurso de pro-

vas prátcas para a gromoção à crtegoria de chefe de secção 
do quadro do pessoal da Direcção-Geral da Administração 
Interna., o que se refee o anúncio publicado no Boltim Ofi- 

ciol n.° 20/84, de 21 de Maio, homologada por despacho do 
Camarada MiniStro da Administração Local e Urbanismo, 
em 24 de Janeiro de 1987: 

Aprovados: 

1 —Noel Martins da Costa .........14 valores 
2 -- João da Cruz Nascimento ... ... ... 12 » 
3 —Aquino Renato Ferreira F. Gonçal- 

çalves .....................11 ' 

Lista de cl.nssificação final cios candidatoS ao concurso de 
provas praticas para a promoção à categoria de tcscureirO 
de 2.' classe, do quadro do pessoal da Direcção-Geral da 
Administração Interna, a que se refere o anúncio publicado 
no Boleim Ofical n.° 20/84, de 21 de Maio, homoloçada por 
despacho do Camarada Ministro da Administração Local e 
Urbanismo, em 24 de Janeiro de 1987: 
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AprovaOos: 

1.0  Virialo José dos Santos 15.5 valores 
2.1 José Euclides São Pedro G. Costa 13,5 » 
3.0  Maria Manuela Leite Delgado 13 ) 

4.0  Maria Carolina Nobre Ferreira 12,5 > 
5.0  Orlando Levy Medina ... ... ... 11,5 » 

Obs.: Não compareceu à  prestação das provas a candidata 
facultativa, Maria de Fátima da Luz. 

Lista de classificação final dos candidatos ao concuro 
de provas práticas para o preenchimento de vagas na cate-
goria de escrivão de Direito de 3.aclasse, do quadro das 
Secretarias Judiciais e di Ministério Público, a que se re-
fere o anúncio inserto no Boletim Oficial n.° 38/86, bomO-
logoda por despacho do Camarada Ministro da Jut1çr,  de 
12 de Janeiro do ano em curso: 

Aprovados: 

Valores 

Osvaldo Emiliano Fonseca Santos .........12 
Ricardo Fernandes ..................10 

Reprovados: 

Daniel Deus Monteiro. 
Félix do Nascimento Silva. 
Ildo Lopes Cabral. 

LiSta de classificação final dos candidatos ao concurso 
de promoção à categoria de 2.0  oficial do quadro adminis-
trativo do Ministério da Educação, a que se refere o anún-
cio constante do Boletim Oficial n.° 42, de 19 de Outubro 
de 1985, homologada por despacho do Camarada Ministro 
da Educação, de 18 de Janeiro de 1987: 

Aprovados: 

Valores 

Orlanda Leal Tavares Lopes Ribeiro 16,90 
Roque Avelino de Pina Fernandes 16,40 
Ermelinda de Fátima de C. S Tavares i5,75 
Isabel Pereira Moniz ............... 15,15 
João António de Sá Ramos Évora ... ... ... 13,25 
Odete Guilhermina Pereira Roland 1,35 
Marcelino Alves ... ... ... ... ... ... ... 11 
Rui Alberto Santos Neves ......... 10,45 
pOrfírjo Dias Teixeira ... ... ... ... ... 10,25 
Renato Soares Ribeiro ... ... .... ... ... 10,03 
Maria Roselina dos Reis ...............10 
Maria Isabel Mendes dos Reis ... ... ... 9,95 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos Se comunica que faleceu no dia 
6 de Janeiro de 1987, o servente assalariado da Dizecçio'-
-Geral de Saúde, João Borges Teixeira. 

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 59.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, se comunica, em aditamento à publicação 
feita no Boletim Oficial n.° 45/86, de 3 de Novembro, que 
foi designado pelo Delegado do Governo do Porto Novo, o 
escriturário-dactilógrafo de 1a  classe, Marcos Pedro Maocha,  

para substituir a tesoureira Lucy Fernandes de Oliveira 
Morais, por um período de mais quarenta e um dias, até à 
apresentação da mesma, que teve lugar em 15 de Novembro 
findo. 

Comunica-se que no dia (13) treze de Outubro do ano 
de 1986, faleceu no Hospital «Dr. Agostinho Neto», Atanásio 
Andrade, professor de posto escolar. 

Para os devidos efeitos Se comunica que a professora do 
30 nível de 30  classe, da Escola do Ensino Básico Comple-
mentar, «Jorge Barbosa», Ivone Gomes que se encontrava na 
situação de licença registada reassumiu as suas funções 
no dia 1 de Outubro de 1986. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inScrita no capitulo 1.0, divisão 3&,  código 1.2 do orça-
mento vigente. 

Para os devidos efeitos se comunica que os técnicos supe-
riores de 3.1  classe, do  Instituto Nacional de Investigação 
Agrária, José Gabriel Vitória Levy e Zuleica Zenaida Sala-
zar Antunes da Silva, que se encontravam no exterior, em 
regime de comissão eventual de serviço, apresentaram no 
serviço e reassumiram as suas funções em 1 de Setembro 
de 1986. 

Para os devidos efeitos, se comunica que Maria Luisa 
de Sousa Lobo Lima, técnico superior de 1.1  clasSe da 
Direcção-Geral de Conservação de Solos, Florestas e En-
genharia Rural, a prestar serviço no INIA, que se encon-
trava no exterior em regime de comissão eventual de 
Serviço, apresentou no serviço e reassumiu as suas funções 
em 26 de Outubro de 1986. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de ferma inexacta o despacho do 
Camarada Ministro da Educação  de 22 de Novembro de 
1986, publicado no Boletim Oficial n.° 44/86, de 3 de Novem-
bro respeitante aos professores eventuais, novamente se pu-
blica o seguinte 

Onde se lê: 

António da Veiga Borges. 
António Varela da Cruz. 
Domingos Moreira Semedo. 
José António Ferreira Fernandes. 
Salvador Pereira Rocha. 
Domingos da Moura Moreira. 

Deve-se ler: 

Antonino da Veiga Borges. 
Antónia Varela da Cruz. 
Domingas Moreira Semedo. 
José António Pereira Fernandes. 
Salvador Pereira Varela. 
Domingas da Moura  Moreira. 

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.° 50/86, pág. 693, o despacho do Camarada Ministro da 
Educação, de 16 de Outubro de 1986, relacionado com a con- 
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trataço de Júlio César Chantre Ferrage, para prestação 
de serviço docente na Escola do Ensino Básico Comple-
mentar da Brava, novamente se publica a parte que in-
teressa: 

Onde se lê: 

Júlio César Chantre Ferrage, revalidado o con-
trato de prestação de serviço docente... 

Deve ler-se: 

Júlio César Onantre 'errge, contratado para 
prestação de serviço docente, durante o ano lectivo 
de 1986/87, na categoria de professor do 3.0  nível, 
3.a classe, com colocação na Escola do Ensino Básico 
Complementar da Brava, nos termos da alínea c) do 
artigo 67.° do Decreto-Lei fl.° 152/79, de 31 de De-
zembro, com direito ao vencimento estabelecido na 
alínea d) do artigo 1.° da Portaria n.° 150/811 , de 
31 de Dezembro. 

Por ter sido publicado de forma inexacta o despacho do 
Camarada Primeiro Ministro de 21 de Novembro de 1986, 
publicado no Boletim Oficial  n.° 1/87, de 3 de Janeiro res-
peitante a nomeação de Alvaro Ludgero Pereira da Silva 
Barbosa, novamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Alvaro Ludgero Pereira da Silva Barbosa Vicente 

Deve ler-se: 

Alvaro Ludgero Pereira da Silva Barbosa Andrade 

Por ter sido publicado de foima inexacia o despacho do 
Camarada Ministro-Adjunto do Ministro das Finanças,  de 5 
de Novembro de 1986, no Boletim Oficial n.° 3/87 de 17 de 
Janeiro, novamente se publica: 

Despacho do Camarada Ministro-Adjunto do Ministro 
das Finanças: 

De 5 de Novembro de 1986: 

Alcinda Leonilde de Veríssimo Vasconcelos e Gomos, na 
qualidade de viúva e  mãe de Aldevina José Rui, Aldina 
Zenaida e Alfredo Veríssimo Vasconcelos Gomes, fihos 
menores de Rui Barbos i Vasconcelos Comes que foi ope-
rador de máquinas-EP, falecido no dia :3 de Junho de 
1983—fixado ao abrigo do disposto no artigo 9.0,  n.° 1 
e 10.0 n.° 3 do Decreto n,0  52/75. de 8 de Fevereiro a 
pensão de sobrevivência mensal de 2 100$ com efeitos 
a partir de Junho de 1983.0 qual acrescerão os aumentos 
concedidos pelos Decretos n.03  77/83 e 140-A/8.5. 

A esta pensão deverá ser descontada a quantia de 
32 270820, sendo 27 663870 para compensação de aposenta-
ção e 4 606820 para compensação de sobrevivência, em atraso 
em 120 prestaçães mensa:s e consecutivas, as primeiras de 
334S20 e 36890 e as restantes de 230850 e 38340, respectiva-
mente. 

O encargo tem cabimento no capítulo 2.1, divislo 30,  có-
dieo 17-B do orçamento para o corrente ano do Ministério 
das Finanças. 

Por ter saido de forma inexacta, no Balet'm 'Oficial 
n.° 4/87, páginas 37, o despacho do Camarada Ministro da 
Educação, de 23 de Outubro de 1986, remei ante a contrata - 
cão de Maria Helena Alves Azevedo e Mário Jorge de Brito 
Reendd Costa, novamente se publica a parte que interessa:  

Onde se lê: 

professor de 40  nível de 3.1  classe. 

Deve ler-se: 

professor de 3.1  nível de 34 classe. 

Direcção-Geral da Admnistração Pública, na Praia, 30 
de Janeiro de 1987.-Pelo Director-Geral, José Jorge Lisboa 
da Costa Santos, director de 2.a classe. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral daz AlfAndegas de Cabo Verde 

Alfândega do •Mlndelo 

EDITAL 

António Lima A'raújo, director da Alfândega do Mindelo 

Faz saber que, nos termos e ao abrigo do disposto nos 
artigos 675.0  e 692.1  do Estatuto Orgânico das Alfândegas 
deste Estado.. pelas nove horas do dia 29 do corrente mês 
de Janeiro, à porta do edifício desta  Alfândega, será ven-
dido, em primeira praça, o seguinte lote de mercadorias 
constantes dos actos do processo administrativo n.° 3/82. 

Lote único: - constituído por 1 (um) caixote com 10 
medidores, 48 1âmins de ferro, 8 rolos,  1 disco diaman-
:ado e 12 (doze) atados com fibra de vidro, na bae de 
licitação de 47640.S> (quarenta e sete mil,  seiscentos e 
quarenta escudos). 

As mercadorias serão vendidas no estado em que se en-
contram e ao produto da arrematação será acrescida a per-
centagem de dez por cento sobre a qual não recairá adicio-
nal algum. 

E., pare constar e mais efeitos legais se fez este e outros 
de igual teor, que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

.Alfêndega do Mindelo. 10 de Janeiro de 1987.-0 direc- 
tor. António Lima Araújo. 

(25) 
-. 

Secretariado Administrativo do Concelho 

da Ribeira Grande 

EDITAL N.° 1/87 

João da Cruz Nascimento, Delegado do Governo do 
Concelho da Ribeira Grande. 

Tendo Joaquim José Pedro, residente em Portugal, re-
querido a este Município, para construção urbana, um 
tracto de terreno situado em 'Cruzinha, com 300 metros 
quadrados de área, confrontando do Norte com Domingos 
António da Cruz, a Sul com José Joaquim Pedro, a Leste 
com terreno baldio e a Oeste cum Pedro José .Joaquim, são 
convidados por este meio os indivíduos que tiverem qual-
quer reclamação a opôr, a apresentá-la perante este Secre-
tariado Administrativo, no prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data da publicação deste edital no Boletim Ofi-
cial. 

Decorridos quarenta (40) dias após a publicação deste 
Boletim ficiol, proceder-se-á à venda do reter do teri coo 
em hasta pública, à base de licitação de sessenta e cinco 
escudos (65$) o metro quadrado. 

Para constar se fez este e outros de Igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos de costume. 

Secretariado Administrativo do Concelho da Ribeira 
Grande, na vila da Ponta do Sol, 2 de Janeiro de 1987: 
—O Delegado do Governo, João da Cruz Nascimento. 

(2o) 
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Montepio dois Servidores do Estado de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

(2.a publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber, que foi requerida 
a transmissão de pensões deixadas pelos seguintes pensio-
nistas:, 

1.0 -Por óbito de Vicente Vieira, a requerimento de sua 
viúva Elvira Tavares Sousa Santos Vieira; 

2.° - Por óbito de Geraldo Rodrigues, a requerimento de 
sua viúva Gracinda Correia Rodrigues e representone do 
filhos menores Elisabeth, Damilton, Emílio, E1is'-, Esmeralda, 
Ana Maria e Cipriano Correia Rodrigues; 

3.0-Por óbito de Hipolito Correia, a requerimento da 
sua viúva Joana Vaz Correia e seus filhos menores Jx 
Maria e Luisa Paula Vaz Correia; 

40 Por óbito de José Martins da Costa, a requerimento 
de Maria Livramento Lopes Moreno Barros como represen-
tante do filho menor José Eduardo Moreno Barros; 

5.0-Por óbito de Eliseu Ferreira Lima, a requerimento 
da sua viúva Maria Cea.rina Barros Pimenta Lima; 

6.0-Por óbito de Jorge Otílio Silva, a requerimento 
da sua viúva Euládia Azevedo Pinheiro Silva; 

7.0-Por óbito de Manuel Rodrigues, a requerimento da 
sua viúva Maria Antónia Centeio Rodrigues e como repre-
sentante da sua filha menor Maria Elisa Centeio Rodrigues; 

8.° - Por óbito de Maria Cabral Miranda, a requerimento 
da sua filha solteira Maria Joana Olinda Miranda; 

9. - Por óbito de António Augusto Matias, a requeri-
mento da sua viúva Alice Rosa Rodrigues; 

10.0-Por óbito de Cosme Filipe Silva, a requerimento 
da SU» filha Higina Maria Andrade Silva; 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 90 dias a contar da segunda e última 
publicação destes éditos no Boletim Oficial, deduzirem os seus 
direitos à mesma pensão ou impugnarem os das requerentes. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama-
ções se as houver e autorizará ou não a transmissão das 
pensões, conforme for de direito. 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Cabo 
Verde, na Praia, 13 de Janeiro de 1987.—O secretário da Di-
recção, Daniel Andrade Sonsa. 

(27) 

jrwjijujauj ws 
ANÚNCIOS JUDICIAIS L OUTROS 

MINTSTIRIO DA JUSTIÇA 

-aç10-GaaI do. Registo. . do Notaiiado 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

EXTRACTO 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

Jorge Roclrigues Pires, notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia. 

Certifica narrativamente para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas 39/A, de folhas 13 verso a 17 se encontra 
exarada uma escritura de cessão de quotas e reforço de ca-
pital da sociedade por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Edmundo Rodrigues Barbosa & Filhos, Ld.a,  com 
sede nesta cidade da Praia, sendo esse reforço da quantia 
de 3.500 000$00 em relação ao capital inicial que era de 
1 500 000$00. 

Que, em consequência da cessão de quotas e do dito re-
forço, alteram o artigo quarto do pacto social que passa 
a ter a seguinte redação: 

Artigo Quarto 

O capital social. integralmente realizado em dnheiro, 
é de cinco milhões de escudos e corresponde a 
soma das quotas dos sócios do seguinte modo: 

Edmundo Rodrigues Barbosa, uma quota de um milhão 
e setecentos e c:nquenta mil escudos; 

Maria Felicidade Barbosa Amado Barbosa, uma quota 
de um milhão setecentos e cinquenta mi escudos; 

José Edmundo Rodrigues Barbosa, uma quota de qui- 
nhentos mil escud05; 

Jorge Emanuel Rodrigues Barbosa, unia quota de qui-
nhentos mil escudos; e 

Alfredo Eugênio Barbosa Fernandes, uma quota de 
quinhentos mil escudos. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte e dois de Janeiro de mil novecentos e oitenta 
e sete, - O notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Artigo 18.0, 1 e 2 .........7000 
Cofre Geral ............700 
Reembolso ............3$ GO 
Selos ...............45$00 

Total .........125$00 
(São: cento e vinte e cinco es-

cudos) Conferida por, Joaqusrn, Ro-
drigues. Registada sob o n.° 410/87 

(28) 

EXTRACTO 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

Certifico narrativamente, para efeitos de publcação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para es-
crituras diversas n.° 5/O, de folhas 69 verso a 73, com a 
data de 13 de Janeiro do ano em curso, foi constituída 
entre Alfredo Eugênio Barbosa Fernandes, António Roberto 
Semedo de Brito e José Edmundo Rodrigues Barbosa, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, deno-
minada electrorama, limitada, nos termos e sob as cláusu-
las dos artigos seguintes: 

Artigo primeiro 

A Sociedade adopta a denominação de ELECTRORAMA, 
limitada, tem a sua sede na cidade da Praia, podendo ter 
delegações noutros concelhos do país e durará por tempo 
indetermin'õdo. 

Artigo segundo 

A Sociedade tem por objecto: 

Primeiro) -A importação e a comercialização de: 

Material eléctrico para a construção civil 
-Acessórios eléctricos e electrónicos para repa- 

r.nção de electrodomésticos. 
e) - Ferr'amentas especiais para a e1ecricidade e elec- 

trónica. 
d) - Acessórios para micro-computadores - P. C. 

Segundo) - Exeoução de instalações eléctricas em (-difí-
CiOS, equipamentos, etc. 

Terceiro - Assistência técnica a: 

- Electrodomésticcs. 

—Instalações eléctricas em edifícios -montagens, 
reparações, equipamentos, etc. 

Quarto— A sociedade poderá ainda exercer qualquer 
outra actividade no domínio da electricidade e electr,iriica 
particij:iar na constituição de Outras sociedades, por delibe-
ração unânime da assemblela gera]. 

Artigo terceiro 

O capital social, integramente subscrito e realizado em di-
nheiro é de três milhões de escudos e corresponde à soma da 
quota dos sócios: 

Alfredo Eugénio Barbo-sa Fernandes-uni. milhão de 
escudos; 

António Roberto Semedo de Brito - um milhão de escu 
dos: 

José Edmundc Rodrigues B'a.rbosa -um milhão de escu-
dos: 
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Artigo quarto 

Primero) - A cessão de quotas entre os sócios é livre. 

Segundo) - A cessão de quotas a terceiro só poderá 
efectuar-se com o consentimento da sociedade a quem fica 
reservado o direito de preferência. 

Terceiro) —O sócio que desejar fazer a cessão deverá 
comunicá-la à sociedade, por carta registada, com noventa 
dias de antecedência. 

Artigo  quinto 

A gerência da sociedade e a sua representação em juízo 
e fora dele activa e passivamente incumbem a um gerente 
designado em Assembleia Geral com dispensa de caução. 

Primeiro) -Para a sociedade se considerar validamente 
obrigada em todos os actos e contratos, basta a assinatura 
do sócio-gerente nomeado. 

Segundo) -A sociedade poderá nomear procuradores que 
obrigarão à  sociedade nos termos, condições e limites dos 
respectivos mandatos, inclusive para os fins consignados no 
artigo duzentos e cinquenta e seis do Códïgo Comercial, e 
o sócio-gerente poderá delegar os seus poderes no todo ou 
em UaxLe. 

Artigo sexto 

É proibida aos sócios e ao gerente obrigar a socedade 
em fianças, abonações de letras de favor e dema.ls actos 
estranhos aos negócios sociais sob pena de o infractor res-
ponder perante a sociedade e  pelos prejuízos que causou. 

Artigo sétimo 

A Assembleia Geral deliberará Sobre condições de pres-
tação de trabalhos à sociedade pelos sécios. 

Artigo oitavo 

Primeiro-Haverá um'a Assembleia Geral ordinária em 
cada ano civil e extraordinárias sempre qpe convocades pelo 
gerente ou por iniciativa d'a maioria dos sócios. 

Segundo - As Assembleias gerais serão convocados por 
carta registada  com 'aviso de recepção, subscrita pelo ge-
rente, com uma antecedência não Inferior a trinta dias. 

Artigo nono 

Primeiro) -Os balanços serão dados anualmente e en-
cerrados em trinta e um de Dezembro, devendo a apre-
sentação dos mesmos ter lugar até trinta e um de Março 
do ano subsequente. 

Segundo) -Os lucros líquidos apurados depois de de-
duzidos dez por cento para o fundo da reserva legal serão 
divid'd'as pelos sécios na proporção das suas quotas. 

Artigo décimo 

Surgrido divergências entre os sécios, sobre assuntos de-
pendentes das deliberações sociais, não poderão os mes-
mos recorrer á decisão judicial , sem que, previamente, os 
casos tenham sido submetidos à apreciação da Assembleia 
Geral. 

Artigo décimo primeiro 

Primeiro - A sociedade Só se dissolverá nos casos pre-
vistos na lei e a partilha procederão os sócios conforme 
acordaram e for de direito. 

Segundo—A sociedade, em caso de morte Ou interdição 
de qualquer sócio, continuará cem os restantes e com os 
herderos do sócio falecido Ou interdito, salvo se estes pefe-
rirem afastar-se da sociedade. Neste caso 1rOcedor_5eá a  ba-
lanço e os herdeiros ou representantes do sócio fale ido cu 
interdito receberão o que se apurar pertencer-lhes e que lhes 
será paga em três prestaçFes trimestrais, iguais e  conse-
cuivrs as quais vencerão juro igual ao da taxa de desconto 
do Banco de Cabo Verde. 

Artigo décimo segundo 

Em todo o caso omisso prevelecerá o que foi deliberado 
entre os sécios e as disposições da lei civil e comercial em 
vigor. 

Está conforme. 

Cartório Natorial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos treze de Janeiro de mil novecenos e oitenta e sete. - 
O Notário, Jorge Rodrigues Pires 

Conta: 

Art. 18°, fl.° 1 e 2 ......90$00 
Cofre Geral ... ... ... ... 9*00 
Reembolso ............9$ o 
Selos ..................105$00 

Soma ............213$00 

São: duzentos e treze escucos). - 
Conferida por Joaquim Rodrigues. 
Registado Sob n.° 409/87. 

(29) 

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas número 39/A, de folhas 17, verso a 19 se 
encontra exarada uma escritura de alteração do pacto so-
cial e aumento de capital da sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada denominada Maria de Fátima Levy 
Varela Martins & Filhos, Ld.a, com sede nesta cidade da 
Praia, sendo esse aumento da quantia de 4 944 000$ em re-
lação ao capital Inicial que era de 56 000$. 

Que, em consequência da alteração  e do dito aumento,  
alteram os artigos primeiro, segundo, quarto e quinto do 
pacto social que passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo primeiro 

A sociedade adota a firma «Maná de Fatima Levy 
Varela Martins & Filhos, Limitada, e tem a sua sede 
nesta cidade, na Praça Doze de Setembro. 

Artigo segundo 

A sociedade tem por objecto a exploração do estabe-
lecimento comercial, conhecido pela denominação 
«Casa Feba», que se m'antém e se dedica ao comér-
cio de grossista, retalhista de tecidos, modas, con-
fecções, louças, perfumes, papeis, míudeas e con-
géneres. 

Parágrafo único) -Por deliberação dos soi-iO5 na 
forma legal, a sociedade poderá dedicar-se ao exer-
cício de qualquer outro ramo de comércio ou, ao de 
indústria. 

Artigo Quarto 

O c'apital social é de cinco milhões de escudos, repre-
sentado por dinheiro e, já se encontra completa-
mente realizado. 

Artigo Quinto 

O capital social já realizado em dinheiro, c0rr03p0nde 
à soma das quotas dos sócios, assim distribuidos: 

Maria de Fátima Levy Varela Martins, três milhões de 
escudos; 

Jaime António Varela Martins, um milhão de escudos; e 
José Alberto Varela Martin, um milhão de escudos; 

Esta conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos vinte e dois de Janeiro de mil novecentos e oitenta 
e sete. 

O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art.° 18.0  n.° 1 e 2. 70$C0 
Cofre Geral 7$06 
Reembolso 3100 
Selos ............45$00= 125.0 

(Cento e vinte e cinco escudos). 
Conferida por Joaquim Rodrigues. 
Registada sob o n° 411/87, 

1 30) 
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Cartório Notarial da Região de i. Classe de S. Vicente 

NOTÁRIO JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, que por escritura de 31 de 
Dezembro de 1986, lavrada de folhas 68 verso a 70 verso, 
do livro de notas para escrituras diversas n.° 19/A, deste 
Cartório, foi entre os outorgantes - Cedente - João Victorino, 
Benoliel de Carvalho ou João Bonoliel de Carvalho e Cessio-
nános - 1) David Andrade de Carvalho; 2) Adelina da Costa 
Benoliel de Carvalho e 3) Daniel Andrade de Carvalho, 
feita uma escritura de cessão de quotas nos termos se-
guintes; 

O primeiro outorgante cedente já mencionado, é um dos 
sécios da firma João Benoliel de Carvalho, Limitada, com 
séde nesta cidade do Mindelo, matriculada no livro C-pri-
meiro da Conservatória dos Registos da Região de l. Classe 
de São Vicente (Registo Comercial) sob o n.° 64 a folhas 
49 verso, no qual ele possui uma quota no valor nominal 
de 150 000$ (cento e cinquenta mil escudos), nos termos 
acordados divide essa quota da forma 5egunte: João Be-
noliel de Carvalho reserva para si 41 750$ (quarenta e um 
mil setecentos e cinquenta escudos), cede a Adelina da Costa 
Benoliel de Carvalho 41 750$ (quarenta e um mil setecenos 
e cinquenta escudos); a Daniel Andrade de Carvalho 33 250$ 
(trinta e três mil duzentos e cinquenta escudos) e a David 
AndPade de Carvalho 33 250$ (trinta e três mil duzentos 
e cinquenta escudos), sendo as cessões pelo preço de 108 250$ 
(cento e oito mil duzentos e cinquenta escudos) que serão 
creditados na conta dele na firma. 

Que a citada cessão foi autorizado por despacho do Mi-
nistro Adjunto do Ministro das Finanças de 29 de Dezem-
bro de 1986 que foi transmitido à representante de João 
Benoliel de Carvalho, pela nota n.° 664 do Gabinete do 
Ministro da Economia e das Finanças. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S 
Vicente, em Mindelo, aos 6 de Janeiro de 1987. 

O Notário, Jerónimo Cardoso da Silva. 
31) 

Extracto da escritura de alteração  do pacto social da 
Firma Farmácia Nona, Limitada. 

Certifico narrativamente que, por escritura de 8/1/87, 
lavrada de folhas 72v.0, a  73v.0, do livro de notas para 
escrituras diversas n. 19/A, deste Cartório, os sócios da 
firma ((Farmácia Nena Limitada», que se encontra ma-
triculada a folhas 83v.° do livro «Ci> primeiro da Con-
servatória dos Registos da Região de 1.a Classe de S. Vi-
cente (Registo Comercial) sob o fl.° 129, se reforçou o 
capital da mesma sociedade da quantia de 250 000$00 (du-
zentos e cinquenta mil escudos), em relação ao capital 
inicial que era de 100 000$ (cem mil escudos). 

Em consequência do dito reforço alteram o artigo 3.' 
do pacto social que passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo terceiro - O capital social, integralmente reali-
zado, é de 250ü00$ (duzentos  e cinquenta mil escudos) 
e corresponde á soma das quotas dos sócios do seguinte 
modo: Manuel Nascimento Ramos com uma quota do valor 
nominal de 187 500$ (cento e oitenta e sete mil e quinhen-
tos escudos); Dulce da Conceição Costa com uma quota 
do valor nominal de 62 500$ (sessenta e dois mil e qui-
nhentos escudos). 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Prmeira Classe de S. Vi-
cente. em Mindelo, aos 15 de Janeiro de 1987. 

O Notário, Jerónimo Cardoso da Silva. 
(32) 

Administração da Imprensa Naciona 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado com inexactidão a página 711 do 
Boletim Oficial n,° 51, de 20 de Dezembro último, o ex-
tracto da escritura da constituição de uma. Sociehde Co-
mercial por Quotas de Responsabilidade Limitada entre os 
Senhores Crizanto Rufino Lopes, Carlos Albertino Barreto 
de Carvalho Veiga, Vitória Mara Neves Lekhrajmrl Lopes, 
Dr. Anibal Lopes da Silva, César Augusto Lopes. EU seu 
Sousa Lopes, Carlos Alberto Lopes, Ildeberto Sousa Lopes, 
Fernando Eduardo Lekhrajmal Lopes, Jorge Antóno Lekh-
rajamal Lopes, José Luís Lekhrajmal Lopes, D:lza Maria 
Lekhrajmal Lopes, Alberto Lopes Soares, Martinho Cr>stó-
gomo Ramos e Dr, Carlos Alberto Whanon Veiga, se pu-
blica o seguinte: 

onde se lê, na parte final do preâmbt:lO: 

Martinho Cristógomo Ramos e Dr. Carlos Ra-
mos e Dr, Carlos Alberto Whanon Veiga...)> 

deve ler-se. 

Martinho Cristógomo R,-mos e Dr, Carlos Al-
berto Whanon Veiga. 

onde se lê, a seguir ao artigo Décimo Terceiro: 

«Artigo Décimo Quinto - A soc:edade não se dis-
solverá previstos na lei e por resolução os sécios por 
maioria de votos tomada em Assembleia Geral». 

deve ler-se: 

Artigo Décimo Quarto - A sociedade dissolve-se nos 
casos previstos na lei e por resolução dos sócios por 
maioria de votos tomada em Assembleia Geral. 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 28 de 
Janeiro de 1987,—O Administrador, Arnaldo Barrete Mon-
teiro. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


